


Edição 228 | Ano 2022
18 de abril de 2022

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: UIQIHNYK-TI36LYNE-CBGOQSAI-FMYIWP5G
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/cristopolis



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

DECRETO Nº 21/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

 “Decreta  Luto  Oficial  no  Município  de

Cristópolis e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o falecimento do Ex-Vereador, Senhor JOSÉ FERNANDES DE

SOUZA, ocorrido em 18 de abril de 2022, o qual exerceu o mandato de vereador por 03

(três) legislaturas e prestou grandes serviços ao Munícipio de Cristópolis;

DECRETA:

Art. 1º-  LUTO oficial, por 03 (três dias), no Município de Cristópolis-BA, em razão

do falecimento do Ex-Vereador, Senhor JOSÉ FERNANDES DE SOUZA.

Parágrafo  Único:  Para  efeito  da  previsão  contida  no  caput  deste  artigo,  serão

considerados os dias 18,19 e 20 de abril de 2022.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristópolis, em 18 de abril de 2022

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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